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COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho

VICE-PRESIDENTE: VAGO
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TITULARES SUPLENTES

Jader Barbalho(MDB)(12)(11)(1) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

1 Giordano(MDB)(12)(11)(1) SP 3303-4177

VAGO(12)(18)(11)(1) 2 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(12)(11)(1)

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Alan Rick(UNIÃO)(12)(11)(3) AC 3303-6333 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(12)(11)(9)(3) MS 3303-1775
Zequinha Marinho(PODEMOS)(12)(8)(11) PA 3303-6623 4 Fernando Farias(MDB)(12)(8)(11) AL 3303-6266 / 6273
Jayme Campos(UNIÃO)(12)(11)(9) MT 3303-2390 / 2384 /

2394
5 Styvenson Valentim(PSDB)(12)(17)(10) RN 3303-1148

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 1 Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281
José Lacerda(PSD)(22)(4)(23) MT 3303-6408 2 Eliziane Gama(PSD)(4) MA 3303-6741
Pedro Chaves(MDB)(4)(20) GO 3303-2092 / 2099 3 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105
Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
4 Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440
Wellington Fagundes(PL)(2) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6209 / 6213
/ 3775

2 Rogerio Marinho(PL)(15)(19)(2) RN 3303-1826

Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 3 Jorge Seif(PL)(13) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220 1 VAGO(6)(16)
Augusta Brito(PT)(14)(21)(6) CE 3303-5940 2 VAGO
Weverton(PDT)(6) MA 3303-4161 / 1655 3 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Luis Carlos Heinze(PP)(5) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

1 Tereza Cristina(PP)(5) MS 3303-2431

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292 2 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(5) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder Morais e
Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os Senadores Chico
Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como membro suplente
em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a comissão (Of. nº
1/2025-GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme Campos)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio Valério)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-BLVANG).

(14) Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 32/2025GLPDT).

(15) Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).

(16) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

(17) Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
027/2025-BLDEM).

(18) Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).

(19) Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).

(20) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(21) Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10/2025-
BLPBRA).

(22) Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.

(23) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
098/2025-BLRESDEM).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 15 de outubro de 2025
(quarta-feira)

às 14h

PAUTA

32ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Atualizações:
1. Novo Relatório - item 1 (10/10/2025 19:27)
2. Inclusão dos itens 5 e 6. (14/10/2025 15:18)
3. Recebimento do relatório do item 5 (15/10/2025 08:02)
4. Emenda nº 2 apresentada ao item 5 (15/10/2025 11:33)
5. Alteração do número da Reunião. (15/10/2025 12:26)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/10/2025 às 12:26.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 658, DE 2019
- Terminativo -

      Acrescenta-se o artigo 5°A a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece
as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.
Autoria: Senador Weverton

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto. (votação simbólica)
Observações:
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2743, DE 2023
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional do Dendê ao Município de Moju, no Estado do
Pará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3062, DE 2023
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional do Boi Gordo ao Município de Xinguara, no
Estado do Pará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/10/2025 às 12:26.
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PROJETO DE LEI N° 4402, DE 2023
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate ao Município
de Ilhéus, no Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4497, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, a fim de estabelecer
procedimentos para a ratificação dos registros imobiliários decorrentes de alienações e
de concessões de terras públicas situadas em faixa de fronteira; e altera a Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 14.10.2025, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional aprovou
Parecer favorável ao Projeto com a Emenda 1-CRE (Substitutivo).
- Em 15.10.2025, Senador José Lacerda e Senadora Augusta Brito apresentaram a
Emenda nº 2.
- Votação simbólica.

> Plenário (T)

Relatoria: Senador Jaime Bagattoli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Emenda 2 (CRA)
Avulso inicial da matéria

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA N° 44,

DE 2025
      Requer, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, por Sua Excelência o
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, Fernando Haddad, informações sobre as
despesas do Governo Federal com subvenções decorrentes das renegociações de
dívidas rurais ao amparo do art. 8º da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, do art. 3º da
Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016.
Autoria: Senadora Tereza Cristina

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/10/2025 às 12:26.
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Observações:
- Votação simbólica.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/10/2025 às 12:26.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 658, de 2019, do Senador Weverton, que 
acrescenta o artigo 5°A a Lei nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação terminativa da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 658, de 2019, 
de autoria do Senador Weverton, que acrescenta o artigo 5°A a Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PL, que é composto por dois artigos, tem o objetivo de acrescentar, 
na forma do seu art. 1º, à Lei nº 11.326, de 2006, o art. 5º-A, para isentar da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/PASEP as vendas de produtos resultantes da exploração 
da atividade rural exercida pelo agricultor familiar rural.  
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O parágrafo único do art. 5º-A proposto estabelece que a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer critérios e condições adicionais 
para o usufruto do benefício de que trata o caput do mesmo artigo. 

O art. 2º estabelece a vigência da futura lei a partir da data de sua 
publicação. 

Na Justificação, o Autor afirma que a agricultura familiar brasileira 
tem ficado à margem das políticas públicas adotadas para o meio rural, as quais 
privilegiam o desenvolvimento das grandes propriedades, em detrimento do 
empreendedor familiar, que tem importância central para a geração de trabalho e 
renda no campo. 

O PL nº 658, de 2019, foi distribuído somente à CRA, que aprecia a 
matéria em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a tributação da 
atividade rural, nos termos do inciso XI do art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Por se tratar de deliberação em caráter terminativo, a presente análise 
abordará, além do mérito, a constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade 
e a técnica legislativa do PL nº 658, de 2019. 

Inicialmente, no que se refere à constitucionalidade da Proposição, 
observa-se que a competência legislativa da União sobre direito tributário se 
encontra albergada pelo inciso I do art. 24 da Constituição Federal (CF) e que a 
competência para instituir contribuições sociais e, por consequência, dispor sobre 
o referido tributo, está amparada pelo caput do art. 149 da CF; é observada a 
competência do Congresso Nacional para dispor sobre as matérias de competência 
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da União, conforme dispõe o caput do art. 48 da CF; e a espécie legislativa eleita 
para veicular a matéria, lei ordinária, não fere a Constituição, uma vez que não se 
trata de conteúdo reservado a lei complementar. Ademais, não vislumbramos 
óbices no que concerne à constitucionalidade material das disposições que 
compõem o Projeto. 

A Proposição não merece reparos no que tange à juridicidade e à 
regimentalidade, pois a matéria inova a legislação vigente, mediante proposição 
parlamentar que imprime generalidade e coercitividade aos comandos que define, 
com obediência aos princípios gerais do Direito e, além disso, tramita de acordo 
com o que preconiza o RISF. 

Superados os aspectos formais, é importante registrar que a 
proposição é meritória, pois busca mitigar a defasagem no tratamento dispensado 
à Agricultura Familiar no âmbito das políticas públicas voltadas ao setor rural.  

A agricultura familiar é responsável por absorver 67% do total de 
pessoas que trabalham na agropecuária, mesmo ocupando apenas 23% da área 
total dos estabelecimentos agropecuários do país, conforme dados do Censo 
Agropecuário de 2017, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Mas, apesar de sua importância estratégica, o volume do 
crédito rural direcionado à agricultura familiar tem se situado em, 
aproximadamente, 15% dos recursos destinados à agricultura empresarial. Da 
mesma forma, a não incidência do ICMS sobre operações que destinem produtos 
primários ao exterior prevista na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996 (Lei Kandir), beneficia majoritariamente a agricultura empresarial, cujos 
produtos têm maior saída para o mercado externo. 

No entanto, apesar do inegável mérito da proposição, cabe-nos 
considerar que o PL nº 658, de 2019, foi apresentado anteriormente à reforma 
tributária promovida pela Emenda Constitucional (EC) nº 132, de 20 de dezembro 
de 2023. Mais recentemente, inclusive, foi publicada a Lei Complementar (LCP) 
nº 214, de 16 de janeiro de 2025, que institui o Imposto sobre Bens e Serviços 
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(IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo 
(IS); cria o Comitê Gestor do IBS e altera a legislação tributária. 

A reforma tributária prevê a substituição do ICMS e do ISS pelo IBS 
e a substituição da Cofins e da Contribuição para o PIS/PASEP pela CBS. Com 
isso, passou a ser prevista, a partir de 2027, a extinção da Cofins e da Contribuição 
para o PIS/PASEP, nos termos do inciso II do art. 126 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela EC nº 132, de 2023. 

Além disso, cumpre-nos registrar que a LCP nº 214, de 2025, que 
instituiu o IBS e a CBS, estabeleceu, nos termos do seu art. 164, que o produtor 
rural pessoa física ou jurídica que auferir receita inferior a R$ 3,6 milhões no ano 
calendário e o produtor rural integrado não serão contribuintes desses impostos. 

O caput do art. 168 determinou, ainda, que o contribuinte do IBS e 
da CBS sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos presumidos dos 
referidos tributos relativos às aquisições de bens e serviços de produtor rural ou 
de produtor rural integrado não contribuintes. 

Dessa forma, em virtude da extinção, a partir de 2027, das 
contribuições para as quais o PL ora em análise buscava estabelecer a isenção para 
a agricultura familiar, entendemos que a matéria resta prejudicada, pela perda de 
oportunidade, nos termos do inciso I do art. 334 do RISF. 

Por fim, é importante registrar que, com a aprovação da LCP nº 214, 
de 2025, que estabelece que os produtores rurais que faturam até R$ 3,6 milhões 
não são contribuintes da CBS e do IBS, com aproveitamento de crédito presumido 
pelos agentes econômicos que adquiram a sua produção, as alterações promovidas 
pela reforma tributária corrigem as distorções tributárias causadas por 
incoerências das regras atualmente vigentes, desonerando os produtos da 
agricultura familiar em relação aos impostos incidentes sobre o consumo. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 
658, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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a reprodução da grande propriedade rural, fazendo com que a agricultura familiar 

ocupasse um lugar subalterno na sociedade. 

Mesmo nesse cenário, estudos comprovam a importância da agricultura 

familiar como principal fonte de ocupação da força de trabalho no meio rural 

brasileiro (GUANZIROLI et ai., 2001; KAGEYAMA, BERGAMASCO e OLIVEIRA, 

2013), e o Censo Agropecuário de 201 O registrou 12,3 milhões de pessoas 

vinculadas à agricultura familiar, o que representa 74,4% do pessoal ocupado, 

enquanto os estabelecimentos não familiares ocupavam 4,2 milhões de pessoas, 

correspondendo a 25,6% da mão de obra ocupada. 

Assim, implantar competitividade a produção desse segmento 

agronômico é uma das formas mais eficientes de incentivar o desenvolvimento 

rural, com diminuição do êxodo dos jovens do campo. Neste sentido, faz-se 

necessário incentivos para que o produto da agricultura familiar faça frente aos 

da monocultura. 

Assim, esse Projeto de Lei propõe a extinção da cobrança da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social Cofins e da Contribuição para o 

PIS/PASEP as vendas de produtos resultantes da exploração da atividade rural 

exercida pelo agricultor familiar ou empreendedor familiar rural. 

Sala das Sessões, 

7 

~---
(PDT MA) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton Rocha 

Acrescenta-se o artigo 5°A a Lei no 
11.326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 1 o Fica acrescido o art. SA à Lei no 11 .326, de 24 de julho de 2006, 
que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

"Art. 5 A. Ficam isentas da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social Cofins e da Contribuição para o PIS/PASEP as vendas 
de produtos resultantes da exploração da atividade rural exercida pelo 
agricultor familiar ou empreendedor familiar rural de que trata o art. 3° desta 
Lei. 

Parágrafo Único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá 
estabelecer critérios e condições adicionais para o usufruto do benefício de 
que trata este artigo." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da importância da agricultura familiar brasileira, historicamente, 

este setor foi muito excluído das políticas públicas, uma vez que os recursos 

estatais eram direcionados para as grandes propriedades com monocultoras de 

produtos destinados, sobretudo, à exportação. Neste sentido, os estímulos 

recebidos por parte do Estado asseguraram em grande parte a modernização e 

Recebido ern-.!2.É._/ o;L I ;;w 1 :J 
Hora:_j_j_: 3'0 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 2.743, de 2023, do Deputado Celso Sabino, 
que confere o título de Capital Nacional do Dendê ao 
Município de Moju, no Estado do Pará. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.743, de 
2023, do Deputado Celso Sabino, que confere o título de Capital Nacional do 
Dendê ao Município de Moju, no Estado do Pará.  

A proposição busca conceder a referida homenagem ao município 
paraense de Moju, bem como estabelecer, por fim, o início da vigência da lei, 
prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor defende a importância cultural, social e 
econômica da produção local do dendê. 

Na Câmara dos Deputados, o PL foi aprovado pelas Comissões de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, foi distribuída para análise 
exclusiva e terminativa da CRA e não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso III do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que tratem, entre outros temas, de agricultura, pecuária e abastecimento. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CRA competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 23, 
VIII, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria. 

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco identificamos falha de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto, destacando-se a relevância histórica, econômica e 
cultural do dendê, planta de origem africana introduzida no Brasil no século 
XVII. 

O óleo extraído da polpa, conhecido como azeite de dendê, é 
amplamente utilizado na culinária e na produção de biocombustíveis, enquanto 
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o óleo da amêndoa tem grande demanda nos setores alimentício, cosmético, 
químico, industrial e farmacêutico. Moju se consolidou como um importante 
centro de cultivo da palma, atividade que impulsiona a geração de renda e 
emprego na região. A produção local atende tanto ao mercado nacional quanto 
à exportação, principalmente por meio do porto de Barcarena.  

Dessa forma, a proposta visa reconhecer a relevância de Moju na 
cadeia produtiva nacional do dendê, valorizar o processamento local do fruto e 
fomentar festividades associadas à cultura do dendê e ao uso de seus óleos na 
culinária. 

Apesar do voto favorável à aprovação deste PL, sinto-me no dever 
de ressaltar que, recentemente, foi editada a Lei nº 14.959, de 4 de setembro de 
2024, que estabelece critérios mínimos para a outorga do título de Capital 
Nacional. 

Nós mesmos, parlamentares, diante de uma possível banalização 
da outorga do título de capital nacional e de sua concessão sem embasamento 
em critérios objetivos, aprovamos uma legislação extremamente interessante 
para mitigar essas questões.  

De acordo com a Lei nº 14.959, de 2024, a outorga do título deve 
estar fundada em três critérios: interesse público, verdade e regularidade. 

O critério de interesse público será atendido quando houver 
manifestação oficial do Poder Legislativo municipal que demonstre a anuência 
do município em relação à homenagem e aponte os possíveis benefícios dela 
decorrentes. 

Em caso de outorga do título em virtude do destaque pelo exercício 
de atividade de natureza cultural ou esportiva ou pela realização de determinada 
atividade econômica, o critério de verdade será atendido por meio da 
comprovação documental de que o município é o expoente nacional na 
modalidade que se pretende ressaltar.  

Já o critério de regularidade será atendido nos casos em que o 
município mantém essa posição de destaque, ininterruptamente, há, pelo 
menos, dez anos consecutivos. 
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Não são raros os casos de tramitação de um projeto de lei que 
confere o título de capital nacional a determinado município ser questionado 
por outro, o qual afirma ser o verdadeiro expoente daquela atividade. 

Assim, a lei determina que o atendimento aos critérios deve ser 
avaliado em consulta ou audiência pública em que serão obrigatoriamente 
ouvidas a entidade representativa dos municípios e as associações legalmente 
reconhecidas e representativas dos segmentos relacionados ao objeto da 
homenagem proposta. 

Temos visto que a CRA tem pautado e aprovado diversos projetos 
de lei sobre o tema à revelia da Lei nº 14.959, de 2024. Talvez pelo 
entendimento de que projetos de lei protocolados anteriormente à edição da 
norma não devam a ela se submeter, caso do PL em análise.  

Contudo, faço um apelo aos meus colegas e à Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, para que passemos a observar o rito desta legislação que nós 
mesmos aprovamos. Além de a Lei nº 14.959, de 2024, ser bastante razoável e, 
possivelmente, efetiva no intuito de evitar erros e a banalização do título de 
capital nacional, ainda evitaremos a possível judicialização das proposições 
aprovadas sem a sua observância. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.743, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 403/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.743, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Confere o título de Capital Nacional do
Dendê ao Município de Moju, no Estado do Pará.”

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249614640100
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Confere o título de Capital Nacional
do Dendê ao Município de Moju, no
Estado do Pará.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional

do Dendê ao Município de Moju, no Estado do Pará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.062, de 2023, do Deputado Celso Sabino, 
que confere o título de Capital Nacional do Boi 
Gordo ao Município de Xinguara, no Estado do Pará. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.062, de 
2023, do Deputado Celso Sabino, que confere o título de Capital Nacional do 
Boi Gordo ao Município de Xinguara, no Estado do Pará. 

O objeto da proposição é a concessão da referida homenagem ao 
município paraense de Xinguara, bem como estabelecer, por fim, o início da 
vigência da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a relevância da pecuária na 
localidade. Aponta o crescimento da exportação de animais vivos para diversos 
países e ressalta o vultoso efetivo municipal de bovinos aferido a partir de 
pesquisa pecuária no Município. 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 3.062, de 2023, foi aprovado 
pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da CRA. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso III do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que tratem, entre outros temas, de agricultura, pecuária e abastecimento. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CRA competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 23, 
VIII, da Constituição Federal – CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 
48, caput, CF) e à legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e 
não reservada (art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para 
veiculação da matéria. 

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco identificamos falha de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. 

Conceder o título de Capital Nacional do Boi Gordo ao município 
de Xinguara é um reconhecimento à relevância econômica e histórica da cidade 
no cenário da pecuária brasileira. Localizada no sul do Pará, Xinguara se 
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consolidou como um dos principais polos de produção de gado de corte do País, 
movimentando bilhões de reais e gerando milhares de empregos diretos e 
indiretos. A pecuária é o motor da economia local e sustenta grande parte das 
atividades comerciais e industriais da região. 

O título oficializa uma realidade já conhecida entre os produtores 
rurais, empresários e autoridades do setor. Xinguara se destaca pelo gado de 
alta qualidade, pelas feiras agropecuárias e pelo volume expressivo de bovinos 
que abastecem frigoríficos e exportações. A cidade também é referência em 
tecnologia e genética bovina, atraindo investidores e profissionais de diferentes 
partes do Brasil. 

Reconhecer Xinguara como a Capital Nacional do Boi Gordo 
fortalece a identidade do município e valoriza o trabalho de milhares de 
pecuaristas que, ao longo das décadas, transformaram a cidade em um símbolo 
da força produtiva do campo. Esse título vai além de um status simbólico: ele 
projeta o município no cenário nacional, abrindo portas para novos 
investimentos e estimulando ainda mais o desenvolvimento da cadeia produtiva 
da carne. 

Diante disso, consideramos pertinente e meritória a iniciativa ora 
proposta e somos, no mérito, favoráveis à concessão do título de Capital 
Nacional do Boi Gordo ao Município de Xinguara, no Estado do Pará. 

III – VOTO 

Portanto, conforme a argumentação exposta, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 3.062, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.402, de 2023, da Deputada Lídice da Mata, 
que confere o título de Capital Nacional da Rota do 
Cacau e do Chocolate ao Município de Ilhéus, no 
Estado da Bahia. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.402, de 
2023, de autoria da Deputada Lídice da Mata, que confere o título de Capital 
Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate ao Município de Ilhéus, no Estado 
da Bahia. 

A proposição, tal como consignado na ementa, busca conceder a 
referida homenagem ao município baiano de Ilhéus, bem como estabelecer, por 
fim, a vigência da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, a autora ressalta que busca, com a proposição, 
homenagear e valorizar o município de Ilhéus e sua contribuição inestimável 
para a cacauicultura e a economia brasileira. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada pelas 
Comissões de Turismo e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da CRA. 

S
F

/
2

5
6

2
5

.
6

8
2

1
3

-
9

1

34



 
 

2 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso III do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que tratem, entre outros temas, de agricultura, pecuária e abastecimento. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CRA competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 23, 
VIII, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria. 

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto se 
encontra igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Senhor presidente, senhoras e senhores senadores, o município de 
Ilhéus faz jus à esta outorga por representar muito bem a síntese da Rota do 
Cacau e do Chocolate, seja por sua produção econômica, seja por sua 
representatividade cultural. O município de Ilhéus é o maior produtor de cacau 
na Bahia, com mais de 8,9 mil toneladas na safra de 2023, contribuindo 
sobremaneira para que a Bahia alcançasse o primeiro lugar nacional na 
produção da fruta.  
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Além disso, a cidade concentra uma grande produção de 
chocolate, tornando-se um importante polo para toda a cadeia produtiva 
cacaueira. Segundo dados do Governo do Estado da Bahia, em 2024, eram mais 
de 100 marcas de chocolate de origem produzidas no Sul da Bahia, grande parte 
sediada em Ilhéus e com 70% da produção vindo da agricultura familiar. Some-
se a este volume, a fábrica solidária da ChocoSol, também em Ilhéus, 
inaugurada em 2023 e responsável por beneficiar o cacau da região e produzir 
até 1.200 quilos de chocolate em um espaço de 300 metros quadrados. Além da 
produção comercial, a iniciativa da fábrica solidária promove cursos em 
parceria com a Universidade Estadual de Santa Cruz. 

Como é possível perceber, a produção cacaueira e seu 
beneficiamento em Ilhéus e no Sul da Bahia agrega interesse social por meio 
da valorização da agricultura familiar e da geração de perspectivas econômicas 
para a população da região, seja na agricultura, no beneficiamento, no comércio 
ou no turismo. 

Graças a esta vocação que se inicia nos milhões de pés de cacau, 
o turismo vem sendo impulsionado com iniciativas como o Festival 
Internacional do Chocolate e Cacau de Ilhéus e da criação da Rota Turística do 
Cacau e do Chocolate. São mais de 300 mil turistas anualmente em Ilhéus que 
buscam além do belo litoral da região, conhecer a produção do Cacau e dos 
chocolates finos. A Rota Turística dá aos visitantes o contato direto também 
com as histórias de Jorge Amado, unindo os aspectos econômicos, históricos e 
literários. 

Para corroborar a concessão do título previsto neste PL ao 
município de Ilhéus, temos o fato de que a Assembleia Legislativa da Bahia 
analisa um projeto de lei que reconhece o município como a Capital Estadual 
do Cacau. O reconhecimento estadual e nacional dará ainda mais impulso ao 
desenvolvimento econômico de Ilhéus e de toda o Sul da Bahia que vive 
intensamente a produção do Cacau e se beneficia dos resultados econômicos e 
sociais. Esta produção sofreu graves danos com a praga da vassoura de bruxa 
nos anos 90 e hoje mostra sua força e resiliência com uma recuperação que 
orgulha a todos nós baianos e brasileiros. Designar Ilhéus como Capital 
Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate é uma homenagem justa ainda que 
singela. 

Por essas razões, senhor presidente, senhoras e senhores 
senadores, é que concordamos que a cidade de Ilhéus merece o título de Capital 
Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate.  

S
F

/
2

5
6

2
5

.
6

8
2

1
3

-
9

1

36



 
 

4 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.402, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Jaime Bagattoli 

 

  

 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 4.497, de 2024, 
do Deputado Tião Medeiros, que altera a Lei nº 
13.178, de 22 de outubro de 2015, a fim de 
estabelecer procedimentos para a ratificação dos 
registros imobiliários decorrentes de alienações e de 
concessões de terras públicas situadas em faixa de 
fronteira; e altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973 (Lei de Registros Públicos). 

Relator: Senador JAIME BAGATTOLI 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 4.497, de 2024, do 
Deputado Tião Medeiros, que altera a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, 
a fim de estabelecer procedimentos para a ratificação dos registros 
imobiliários decorrentes de alienações e de concessões de terras públicas 
situadas em faixa de fronteira; e altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 (Lei de Registros Públicos). 

Provém da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE), na qual foi apresentado emenda substitutiva. 

Na versão inicialmente trazida ao Senado, a proposição adotava 
estas diretrizes: i) amplia para 15 anos o prazo de requerimento da ratificação; 
ii) lista documentos a serem apresentados pelo requerente; iii) disciplina a 
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situação dos imóveis com mais de 2.500 hectares; e v) ajusta o prazo de 
obrigatoriedade do georreferenciamento. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Desde o século XIX, os produtores rurais das faixas de fronteira 
sujeitam-se a uma grande insegurança jurídica.  

Apesar de terem pagado pelas terras, ficam constantemente sob a 
ameaça de perderem a propriedade por eventual declaração de nulidade ou de 
ineficácia do registro imobiliário.  

Isso, porque as terras foram vendidas ou concedidas pelos Estados 
Federativos em um tempo em que havia dúvida jurídica sobre se a propriedade 
era deles ou da União. Houve o que se conhece como venda a non domino, ou 
seja, venda por quem não era dono. 

Também houve casos de terras que, apesar de serem dos Estados 
Federativos, foram vendidas ou concedidas sem o consentimento do Conselho 
de Segurança Nacional. 

O fato é que já temos mais de um século de insegurança jurídica, 
o que é péssimo ao país. Os produtores rurais não conseguem obter 
financiamentos, porque os bancos não aceitam os imóveis como garantias por 
conta dessa insegurança jurídica. O Brasil deixa de produzir na escala que seria 
desejável, o que prejudica a própria economia brasileira e a balança comercial. 

E a verdade é que a União, desde o século XIX, sabia das 
ocupações na faixa de fronteira e sempre manteve silêncio. Tratava-se de um 
silêncio oportunista: a União se beneficiava com a ocupação das faixas de 
fronteira por conta da proteção da integridade do território nacional, mas queria 
resguardar a possibilidade de reclamar as terras a qualquer tempo.  
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Não podemos mais tolerar a continuidade dessa insegurança 
jurídica. 

As experiências legislativas anteriores para ratificação dos 
registros imobiliários foram desastrosas. Isso, porque a burocracia imposta 
pelas leis representaram, na prática, um boicote silencioso aos produtores 
rurais, com exigências que inviabilizam a ratificação. 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) 
conseguiu uma solução que, de vez, resolverá esse problema centenário de 
insegurança jurídica. 

E fez isso com equilíbrio e sensatez. 

De um lado, desburocratizou o procedimento. O produtor rural 
poderá pedir a ratificação diretamente no Cartório apresentando apenas o 
Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR). O registrador limitar-se-á a 
examinar a cadeia dominial filiatória, a fim de averiguar se a área registrada 
realmente procede de um título de venda ou concessão do Estado. 

De outro lado, a solução da CRE dá altíssimo prestígio à exigência 
feita pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao cumprimento da função social. 
No lugar de radicar a prova da função social em papeladas (como certidões), 
valoriza uma análise substancial, entregando ao Incra a incumbência de avaliar, 
em cada caso concreto, se a função social está ou não sendo observada. O Incra 
deverá fazer isso no prazo de cinco anos. 

Além disso, o texto é expresso em restringir a ratificação à solução 
do vício da venda a non domino, em alguns casos, e à convalidação das 
transferências efetivadas sem o consentimento do Conselho de Segurança 
Nacional exigível à época, em outras hipóteses.  

A solução da CRE é a espada salomônica do problema: resolve, 
com equilíbrio, o problema fundiário nas faixas de fronteira.  

Aderimos, pois, ao substitutivo do CRE. 
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É, porém, necessário fazer apenas dois ajustes nos incisos V e VI 
do art. 1º do Substitutivo da CRE. 

O primeiro é deixar claro que o prazo de cinco anos para o Incra 
avaliar se a terra ratificada cumpre ou não a função social começa da data em 
que a autarquia receber a comunicação a ser feita pelo registrador acerca da 
averbação. 

O segundo é especificar que, na verdade, os cincos anos dados ao 
Incra é para declarar ineficaz a ratificação por meio do procedimento de 
desapropriação por interesse social. 

Além disso, é aprimorado o texto da alínea “c” do inciso III do art. 
1º da Lei nº 13.178, de 2015, na forma do art. 2º do Substitutivo, para deixar 
mais clara a presunção relativa de prova da cadeia dominial filiatória. 

Por fim, fizemos poucos ajustes meramente redacionais em nome 
da boa técnica redacional. 

III – VOTO 

Em face de todo o exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.497, de 2024, na forma do seguinte Substitutivo apresentado: 

EMENDA Nº     - CRA (Substitutivo) 
(Projeto de Lei nº 4.497 de 2024) 

 
 
Altera a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, e a 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), para aprimorar as regras 
relativas à ratificação dos registros imobiliários 
decorrentes de alienações e de concessões de terras 
públicas situadas em faixa de fronteira e para dispor 
sobre a obrigatoriedade do georreferenciamento.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, 
a fim de atualizar e estabelecer procedimentos para a ratificação dos registros 
imobiliários decorrentes de alienações e de concessões de terras públicas 
situadas em faixa de fronteira, e altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 (Lei de Registros Públicos).  

Art. 2º A Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º São imediatamente ratificados pelos efeitos desta Lei os 
registros imobiliários referentes a imóveis rurais com origem em títulos 
de alienação ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos 
Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus desmembramentos e 
remembramentos, devidamente inscritos no Registro de Imóveis até 23 
de outubro de 2015, observado o seguinte: 

I - o procedimento de ratificação iniciar-se-á com requerimento 
do interessado ao registrador de imóveis com o Certificado de Cadastro 
de Imóvel Rural, previsto na Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, que 
servirá como prova do cumprimento da função social ao lado do 
disposto no inciso V deste artigo, sem necessidade de apresentação de 
qualquer outro documento; 

II – o registrador limitar-se-á a verificar a apresentação do 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural e se, no histórico da cadeia 
dominial filiatória, há um dos atos estaduais de transmissão de que trata 
o art. 3º desta Lei, vedado ao registrador estender a qualificação 
registral para outros aspectos; 

III – a comprovação da cadeia dominial de que trata o inciso II 
dar-se-á por uma destas formas, seguindo-se a seguinte ordem: 

a) avaliação a ser feita, de ofício, pelo registrador do acervo 
registral, assim entendidos os atos registrais, os títulos ou documentos 
arquivados na serventia; 
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b) certidão ou documento público que seja expedido por órgão ou 
ente do Estado respectivo e que indique haver fortes indícios de 
inclusão da área em uma das glebas objeto da alienação ou concessões 
de que trata o art. 3º desta Lei; ou 

c)  avaliação prudencial do registrador a partir dos documentos 
juntados pelo requerente e dos constantes do acervo da serventia, 
presumida a vinculação da cadeia dominial, a qual pode ser afastada à 
vista de elemento probatório idôneo. 

IV – o registrador averbará a ratificação na matrícula ou, se for o 
caso, na transcrição, contendo, além da notícia da ratificação, a 
reprodução do inciso V deste artigo, observado o disposto no art. 2º-A 
desta Lei no caso de área superior a dois mil e quinhentos hectares; 

V – é assegurado à União ou ao ente federal competente declarar 
ineficaz a averbação da ratificação mediante procedimento que seguirá 
todas as regras procedimentais da desapropriação por interesse social, 
sem dever de indenização da terra nua, desde que, cumulativamente, 
publique decreto de declaração de interesse social nos cinco anos 
seguintes à data do recebimento da comunicação feita pelo registrador 
de imóveis noticiando a averbação e comprove o descumprimento da 
função social na mesma forma exigida em caso de desapropriação por 
interesse social, hipótese em que caberá ao respectivo Estado pagar a 
indenização da terra nua em razão de sua conduta de ter outorgado a 
titulação de que trata o art. 3º desta Lei; 

VI - a observância da função social como um pressuposto da 
ratificação de que trata esta Lei é tida como satisfeita com a 
apresentação do documento de que trata o inciso I deste artigo, a 
presunção de boa-fé do particular perante o Poder Público na forma do 
art. 2º, II, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e com a dispensa 
de indenização da terra nua no caso de declaração de ineficácia da 
ratificação por meio do procedimento de desapropriação por interesse 
social na forma do inciso V deste artigo; 

VII - a ratificação de que trata esta Lei restringe-se aos efeitos do 
art. 3º desta Lei e, portanto, não prejudica terceiros nem o Poder Público 
em relação a outras questões jurídicas; 

.................................................................. 

§ 4º Aplica-se a esse procedimento, no que couber, o disposto na 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, inclusive em relação ao prazo 
da qualificação registral e ao cabimento de suscitação de dúvida. 

§ 5º O direito da União ou do ente federal competente para 
invalidar a averbação da ratificação, como no caso de falta de cadeia 
dominial filiatória do registro imobiliário em título de transmissão 
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expedido pelo Estado, decai em cinco anos da data do recebimento da 
comunicação feita pelo registrador de imóveis noticiando a averbação 
e deve ser exercido apenas na via judicial. 

§ 6º A averbação de ratificação tem de ser requerida ao registrador 
de imóveis no prazo decadencial de 15 (quinze) anos da entrada em 
vigor deste parágrafo, observado que esse prazo será reiniciado, uma 
única vez, do zero quando da prenotação desse requerimento e será 
suspenso durante a tramitação do procedimento perante o registro de 
imóveis e, se for o caso, perante o Congresso Nacional, além de também 
ser suspenso enquanto perdurar algum obstáculo a que o interessado 
possa promover a averbação, como eventual proibição judicial 
específica ou uma incapacidade civil do interessado por perda da 
lucidez. 

§ 7º Operada a decadência de que trata o § 6º deste artigo, aplicar-
se-á o disposto no art. 3º-A desta Lei. 

§ 8º O prazo prescricional para a pretensão do prejudicado contra 
o Estado na hipótese do inciso V deste artigo: 

I – é de cinco anos; 

II – inicia-se a partir da ciência, pelo interessado, da decisão 
administrativa definitiva da União ou do ente público federal 
competente em procedimento administrativo com a recusa ao 
pagamento da indenização pela terra nua; 

III – ficará suspenso até o trânsito em julgado no caso de 
ajuizamento de ação judicial em que se pleiteie da União ou do ente 
público federal competente o pagamento da indenização.” (NR) 

 

“Art. 2º REVOGADO 

I – (revogado) 

II – (revogado) 

§ 1º (revogado) 

§ 2º (revogado) 

§ 3º (revogado) 

§ 4º (revogado) 

§ 5º (revogado) 

§ 6º (revogado) 

§ 7º (revogado)” 
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“Art. 2º-A. A ratificação dos registros imobiliários referentes a 
imóveis com área superior a dois mil e quinhentos hectares ficará 
condicionada à aprovação do Congresso Nacional, nos termos deste 
artigo. 

§ 1º O procedimento iniciar-se-á com requerimento do 
interessado ao registrador de imóveis, que procederá na forma do art. 1º 
deste artigo, sem, porém, promover a averbação da ratificação 
definitiva. 

§ 2º O registrador, após considerar comprovada a cadeia dominial 
filiatória na forma do art. 1º deste artigo: 

I - certificará o fato; 

II - remeterá os autos ao Presidente do Congresso Nacional; e 

III - averbará, no registro imobiliário, a ratificação provisória do 
imóvel com: 

a) a reprodução do inciso V do art. 1º; e  

b) a advertência de que a confirmação da ratificação dependerá 
da aprovação do Congresso Nacional, observado que a ausência de 
decisão do Congresso Nacional no prazo de dois anos do recebimento 
dos autos configurará aprovação tácita automaticamente. 

§ 3º A Mesa do Congresso Nacional regulamentará o 
procedimento para análise do requerimento previsto no § 1º deste 
artigo, observada a obrigatoriedade de consulta ao ente federal 
competente para manifestar-se em prazo não superior a três meses. 

§ 4º O envio dos autos ao Presidente do Congresso Nacional 
deverá ser feito no prazo de trinta dias da averbação pelo próprio 
registrador. 

§ 5º Descumprido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem 
prejuízo de eventual responsabilização do registrador, é facultado ao 
próprio interessado suprir esse envio, protocolizando requerimento 
diretamente perante o Congresso Nacional com certidão de inteiro teor 
dos autos produzidos até então pelo registrador de imóveis, certidão 
essa que deverá ser expedida gratuitamente.” 

 

“Art. 3º-A. As áreas que não preencham os requisitos desta Lei 
sujeitar-se-ão ao disposto na Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009.” 

 

“Art. 6º .................................... 
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Parágrafo único. As alterações promovidas pela Lei que inseriu o 
presente parágrafo único beneficiam, inclusive, quem, com base nas 
regras anteriores, esteja com seu pedido de ratificação em análise.” 

 

Art. 3º O art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 176. ................................................................ 

................................................................................ 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º deste artigo tornar-se-á́ 
obrigatória para efetivação de registro, em qualquer situação de 
transferência de imóvel rural, a partir de 31 de dezembro de 2028.  

§ 4º-A Para os imóveis rurais cuja somatória das áreas não exceda 
a 4 (quatro) módulos fiscais, a obrigatoriedade de que trata o § 4º será ́
exigida após decorridos 4 (quatro) anos da publicação do ato normativo 
do Poder Executivo que regulamentar a isenção prevista no § 3º deste 
artigo.  

§ 4º-B Não será́ exigido o georreferenciamento previamente a 
atos registrais relativos a: 

I – sucessões mortis causa;  

II - partilha e a doações em razão da extinção de casamento ou de 
união estável;  

III - atualização de dados relativos às especialidades subjetiva e 
objetiva;  

IV - constrições judiciais, como penhora ou indisponibilidade;  

V - instituição, a modificação e a extinção de garantias reais e aos 
atos decorrentes do procedimento de excussão dessas garantias, 
excluído dessa dispensa o ato registral de conclusão do procedimento 
de excussão, como a arrematação ou frustração das tentativas 
obrigatórias de leilão nos casos de hipoteca e alienação fiduciária em 
garantia.”  

Art. 4º Fica revogado o art. 2º da Lei nº 13.178, de 22 de outubro 
de 2015. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Sessão, 
 
, Presidente 
 
 
, Relator 
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EMENDA Nº     – CRA 

(Projeto de Lei nº 4.497, de 2024) 

 

Dê-se nova redação parcial ao art. 2º do Substitutivo do senador Jaime 
Bagatolli, que altera o art. 1º da Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, 
alterando o inciso I e acrescentando o § 9º, na forma seguinte: 

 

Art. 2º A Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................. 

I – o procedimento de ratificação iniciar-se-á com 
requerimento do interessado ao registrador de imóveis com o 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, previsto na Lei nº 
4.947, de 6 de abril de 1966, que servirá como prova do 
cumprimento da função social ao lado do disposto no inciso 
V deste artigo, desde que a área do imóvel rural não 
exceda ao limite de 15 (quinze) módulos fiscais. 

..................................................... 

..................................................... 

§ 9º Para os imóveis rurais com área superior a 15 
(quinze) módulos fiscais, exige-se o cumprimento da Função 
Social da Terra e a apresentação dos seguintes documentos: 

I – certidão negativa cível da seção judiciária da situação 
do imóvel, expedida pela Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus; 

II – certidão negativa de existência de processo 
administrativo expedida pelos seguintes órgãos da 
administração pública federal: 

a) Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra); e 

b) Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União (SPU); 
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III – inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR); 

IV – certidão do Ministério do Trabalho e Emprego que 
demonstre a inexistência de registro do interessado no 
Cadastro de Empregadores que tenham submetido 
trabalhadores a condições análogas à escravidão; 

V – a certidão do georreferenciamento do imóvel, nos 
termos dos §§ 3º a 5º do art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973; e 

VI – a atualização da inscrição do imóvel no Sistema 
Nacional de Cadastro Rural, instituído pela Lei nº 5.868, 
de 12 de dezembro de 1972.” (NR) 

 

Justificação 

Entendemos que o projeto em exame demanda aperfeiçoamentos 
para que possa ser aprovado, pelos fundamentos expostos a seguir. 

A Emenda ao PL nº 4.497/2024, ao prever a utilização do Certificado 
de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), instituído pela Lei nº 4.947/1966, 
como elemento suficiente para a ratificação de registros de imóveis rurais na 
faixa de fronteira, mostra-se juridicamente inadequada e inconstitucional. 

É preciso reforçar que o CCIR possui natureza exclusivamente 
cadastral e administrativa, voltada a finalidades fiscais e de controle agrário, 
não conferindo presunção de legitimidade dominial nem atestando o 
cumprimento da função social da propriedade. Conferir a esse documento 
efeitos próprios de regularização fundiária amplia indevidamente seu 
alcance jurídico, afrontando o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF/88) e a 
competência privativa da União para legislar sobre registros públicos e 
disciplinar a regularização fundiária em faixa de fronteira (art. 20, §2º, e art. 
22, I, CF/88). 

Segundo o Art. 186 da Constituição, a função social é cumprida 
quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e 
graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 
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III - observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores. 

Atualmente, a aferição do cumprimento da função social da 
propriedade rural é realizada por meio de vistorias individuais, imóvel a 
imóvel, para a verificação de todos os requisitos legais. Segundo o Ministério 
da Agricultura e Pecuária (MAPA), a faixa de fronteira abrange 631.007 
registros de propriedades rurais. No pedido de modulação, a Advocacia-
Geral da União (AGU) argumentou que o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (Incra) não dispõe de estrutura técnica nem de capacidade 
administrativa suficientes para atender à elevada demanda de ratificação dos 
registros imobiliários referentes às pequenas e médias propriedades rurais. 

Com base na decisão do Supremo Tribunal Federal, restou definido 
que os pequenos e médios produtores rurais não necessitam promover a 
ratificação de seus registros, mantendo-se válidos os títulos regularmente 
emitidos, o que confere segurança jurídica e evita sobrecarga administrativa 
ao Incra. Já os grandes proprietários rurais, por sua vez, continuam obrigados 
a apresentar a documentação comprobatória necessária à ratificação de seus 
títulos, de modo a assegurar a observância dos requisitos constitucionais da 
função social da propriedade e a regularidade dominial das áreas situadas na 
faixa de fronteira. Cumpre salientar que a mera apresentação do CCIR não 
configura, por si só, o cumprimento da função social da terra, uma vez que 
se trata de documento de natureza exclusivamente cadastral e administrativa, 
sem caráter comprobatório de uso produtivo, ambiental ou social da 
propriedade. 

Destaca-se, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.623, em 28 de novembro 
de 2022, a ratificação de títulos pela União deve observar, além dos 
requisitos formais, a política agrícola e o plano nacional de reforma agrária 
(art. 188 da CF), a função social da propriedade (art. 186 da CF) e os demais 
dispositivos constitucionais que asseguram a proteção dos bens imóveis 
públicos. A Suprema Corte foi expressa ao reconhecer que registros de 
imóveis não podem se sobrepor aos direitos originários dos povos indígenas, 
sendo nulos os atos jurídicos que envolvam domínio ou posse de terras 
tradicionalmente ocupadas. 

Assim, a proposta em análise não apenas revela-se inconstitucional, 
mas também configura uma tentativa de restringir e reformar, por via 
infraconstitucional, decisão já firmada pelo STF, ao reduzir a exigência 
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constitucional da função social da propriedade à mera apresentação do CCIR 
(nova redação ao § 4º do art. 1º da Lei nº 13.178/2015). 

Com a finalidade de evitar o retrocesso representado pela tentativa 
de esvaziar a decisão do STF na ADI 5.623/2022 — que fortaleceu a defesa 
do patrimônio público e da função social da propriedade —, propusemos 
ajustes ao projeto para sanar vícios e impedir a institucionalização da 
grilagem e o enfraquecimento das políticas públicas. 

 

Sala da Sessão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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